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coNTRATO N" t4L12024

coNTRATAÇÃo, DA BANDA JANATNA ALVES, coM ToDA

A ESTRUTURA tNSTRUMENTAL NEcEssÁRtA PARA

REALTZAçÃo DE sHow ARTÍsTtco UNIDADE EscoLAR

úoNsrruron àeHeorro e oo ruúcleo Do EU (DR.

MANoEt rnaruêrsio DE cEReuElRA) no vunrcípro oe
prRAcuRUcA-pr, a nenuzeR-sÊ DIA 28 DE JUNHo DE

2024.

Aos dezessete dias do mâs de junho do a-no de dois.mil e vinte e quatro, de um lado,. o MUNICÍPIo DE

PIRACURUCA-Pi, por intermédio da Se€retaria Muaicipal .de Cultura, Turismo e Des. Econômico,

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça José Mendes de Morais, s/n, Edifício

Usina de Cuhura, Centro, CNPJ ne 06.553.887/qlo9-89, neste ato representado pelo llmo. 5r. Gerson

Ferreira de Brito, Secretário Municipal, portador do CPF: 007.365.803-01, no uso da competência que

lhe foi atribuída regimentalmente e, em sequência, designada simplesmente CONTRATANTE e, do

outro lado a, empresa t reste acrructAMENTo ARTlsTlco E PRoDUÇa1ES, MuslcAls LTDA, inscrita

no CNP, 17.466.234/0001-21,. 5ediada na Av,,,Francisco Bragâ Fitho ns 966, bairro Conselheiro

Estelita,.Batu rité-CE, por seu representante legal o Sr. Dyego Rikasio vãleíttim da Silv.a, inscrito no

CPF..ns 010.724.023-86, e daqui por diante denominada simplesmente CONTRA-IADA CELEBRAM

ENTRE Sl o presente CONTRATO, por força do presente instrumento, conforme estabelecido na

lNEXlGlBlLlÚÁoE DE LICITAÇÃO, Prúessô Admiriistrativô ne OO1.OoO7 832/2024, com fundamento no

Art.74,llda Lei ne 14.133/202L e suas posteriores e mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1 Contratação; da Banda denominada ianàinà Alvés, com toda a estrutura inst rumental necessária

para realização dê show artístico áa lilãugúração'da iJnidade Escolái Monsenhor Benedito e do

Núcleo do Eu (Dr. Manoel Francisco de Cerqueira) no município de Piracuruca-Pl, a realizar-se no dia

1.2 Para a execução do objeto anterior, a contratada se compromete a executar os seguintês

serviços.

b) Dia 28 - 06 - 2024 - Apresentação da Banda: lanaina Alves.
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2.1 A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente Contrato, pelo vglor t€tal de RS

80.OOO,OO (oitenta mil reais).

2.2 O preço proposto indicado no item 2.1, inclui todos os ônus e custos de translado, encargos

trabalhistas e sociais com a mão de obra dos músicos, ECAD e equipamentos necessários à perfeita

execução do serviço contratado, ficândo claro que o Município não se responsabilizará por nenhuma

despesa além da contida na proposta.

2.3 ticará por conta da CONTRATADA as despeias coú atiíie;úção e hospedagem dos músicos e

equipe tecnica de apoio.

à conta de Recursos

Próprios Tesouro Municipal; SECRETARIA M .DÊ C ULTURA, TURISMO E DES. ÊCONOMICO;

4.1 Os serviços serão êxecutados pela contratada, a qual responderá integralmentê pelas obrigações

dele decorrentes.

5.1 A vigência deste contrãto sêrá de 120 dias, contados a partir da assinatura do termo contratual.

5.2 A data para apresentação do artista descfÍto na.€:fáúsula Primeira objeto do presente Contrato

será no dia 28 de junho de 2024, sendo que â.ãpresentação da Banda será de no mínímo 02 (duas)

horas;

5.3 O horário para início dos shows será designado previamente pela Contratante.

5.4 Se por motivo de força maior ou caso fortuito não for possível à realização do show na data e

horário fixado pela contratante, será designada uma nova data para apresentação da Banda

contratada, sem nenhum ônus para o Município.

/
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3.1 0s rccursos paÍa aquisição do serviço, objeto.deste Contrato,
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6.1 Os pagamentos pelos serviços serão efetuados após a realização do evento, pelo setor

competente da contratante e observado o disposto neste contrato.

6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota

Íiscal/fatura, na Secretaria Munlcipal de AdmiBistração e Finanças de Piracuruca-Pl, emitida

.iuntamente com recibo, cópia do contrato, acompanhada da respectivá ORDEM DE SERVIÇO do

caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trintâ) dias, contados da apres€ntação da documentação

devidêmente iôrrigida e'úálida, nãó, ocorrendo neste cáso, quaisquer ônus por parte da

Administração.

6.4.,Nenhum pagámento será efetuadó aos adjudicatários qÍrquanto pendente dq liquidação ou

qualqúer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de execução do

serviço.

6.5 O preço do Contrato é irreajustável, salvo alterações supervenientes na legislãção vigente e

dependendo da repâctuaçâo entre CONTRATANTE e coNTRATAoA.

7.1 Fica designado o servidor Cieyton silva dô Amaral, portador do CPF: 035.240.614-35, como fiscal

do presente Côhtiato, o quâl àcompanhará a execução do fornecimento

7.2 O repÍesentante anotará todas as gcorrências relacionadas com a execução do Contrato,

deter,minando.,.oiúe for íeêessário à r€gularização das falhas ou defeitos'obsirvados.

7.3 As decisões e providências que ultrapassaÍem a comp€tência da fiscalização por parte do

representante, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

8.1 A fiscalização receberá os serviços e verificara se está de acordo com o Contratado:

8.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e

segurança da contratação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional pela perfeita

execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato.
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9.1 Compete à CONTRATANTE:

a) Proceder às vistorias técnicas e atestando a qualidade e segurança durante a

execução do evento;

b) Efetuar os pagamentos dos valores aco

c) Prestar os esclarecimentos necessários

d) Responsabilizar.se pelas despesas com

SECRETARIA IutlNlClPAL DE CULr44íTL'R]§XqE
DEs. ECoNÔMICÕ-'/ . IJY T.:
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rdados;

a execu

Camarim.e Hospedagem

9.2 Compete à CONTRATADA:

a) Cumprir fielmente todas as cláusulas contratuais;

b) Disponibilizar informações técnicas à contratante sempre que solicitadas;

, ,,, 
, ,) Provêr os custos tot_ái§.dã êxecução do serviço, executando o objeto 

1:,.,!rurun,"
. . '- ,t." contrato com qualidade, bem como responsabilizar:se encargos sociais, trabalhistas e

tributários;

d) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições exigidas para a

habilitação e contrâtaçãoj

.. .,. , u) comparecer com antecedência de no mínimo uma hora antes do horário designado

para início do show;

fl Responsabilizar-se pela atuação efetiva dos séus profissionais, durante toda a

execução dos serviços do obieto deste contrato.

10.1 O descumprimento das obrigaiões..e. demais condições do Contrato suieitará a contratada às

seguintes sanções:

l) Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá a CONTRATANTE, garantida a prévia

defesa da CONTRATADA, aplicar as sanções sem exclusão das penalidades previstas na lei na

14.133/21, sendo assegurado sempre a ampla defesa e contraditório.

1.2 Constatada alguma irregularidade na prestação do serviço a fiscalização do contrato

providenciará a abertura de processo administrativo para regular instrução das responsabilidades

apuradas.

I'R[rnri]F.^ ,\1tJNl( l'^r l)i I
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11.1 Pelo atraso injustificado ou inadimplemento na execução do Contrato, fica a CONTRATADA

sujeita à multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) por hora de atraso para o início do show determinado

previamente pela contratante, sobre o valor total do Contrato, não ultrapassando o valor de R§

100.000,00 (cem mil reais), sem prejuízo das demais sanções aplicávêis, notadamente nos seguintes

casos:

a) Atraso no início dos serviços;

.. :i,
b) Quando os serviços estivârem em dêsâcordo com as especificações e normas

técnicas, deixar de fazer a apresentação ao vivo, ou agir em desacordo com postura e

decoro êxigido para artistas em shows de natureza pública.

instrumento.

a) Ocorrência de circunstância prevista em Lei, de caso fortuito ou força mâior, nos termos

da Lei Civil, impeditiva da execução do Contrato €m tempo hábil;

12.1 À CONTRAIANTE cabe rescindir o prêsênte Termo contratual, independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial se a CONTRATADA inexecutar total ou parcialmente o que foi

contratado, com o advento das consequências Contratuais e as pÍevistas em Lei.

12.2 Constituem motivos para rescisão ijo'tontrato:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais

relação às especificações e normas técnicas ou prazos estipulados;

b) O atraso injustificado em iniciar o serviço;

c) Outros motivos previstos em lêi na Lei ne 14.133/2L.

13.1 Todo o processo de Contratação dos serviços objeto da contratação direta estâo vinculados a

Nova Lei de Licitações e Contratos, sendo por ela regida, em todos os casos, inclusive o contrato e

c) Não realizar o show no plazo mínimo estabelecido nesse

11.2 As multas serão dispensadas nos seguintes casos:

com
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quaisquer alteraÇões que lhe venham a ocorrer subordinam-se à Lei n9 L4.L33(2O2L, bem como suas ..-

alterações posteriores.

14.1 A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir a exclusão do Quadro de Empregados da

CONTRATADA, de todo empregado subordinado à mesma, que por ato inequívoco de insubordinação

mâu conduta ou desídia, seja inconveniente ao bom desempenho dos serviços;

14.2 Ficarão a cargo da CONTRATADA todas as despesas legais, junto ao Município, lN55 e demais

órgãos, que se fizerem necessários à perfeita execução do serviço;

quaisquer outras sanções previstas no presente TeÍmo Contratual;

14.4 A Contratada manterá, obrigatoriamente em toda a EXECUÇÃO DO ATO, suaNTRc

compatibilidade cqm as obrigaçôes Bor elas ãssumidàs, e exigidas íá contratação como Habilitação e

Qualificação; ):

s§{k
oo.urunb.sin..,o digiblre.E
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14.5 A Contratada será a única responsável por danos e prejuÍzos que venha a causar à Contrâtante

em decorrência da execução do serviço referente ao Contrato;

15.1 As partes Contratantes aceitam este instrumento na sua totalidade e se obrigam, por si e seus

sucessores, ao fiel cumprimento do mesmo, e elegem o foro da cidade e Comarca de Piracuruca-Pl,

para dirimir as dúvidas e controvérsias do presente Termo Contratual.

15.2 E por assim estarem justos ê'aontratados, assinam o presente Termo Contratual em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, para urn só efeito que, juntamente com duas testemunhas idôneas, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Piracuruca-Pl, 17 dê junho de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CUTTURA
TURISMO E DES. ECONÔMICO

P/ CONÍRATANÍE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTUBA, tUR
DESENVOTVI MENTO ECOÍ{ÔMICO
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ISMO E

\
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REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OOL.OOO7832/2024,

tNEXtGtBtLtDADE DE LTC|TAçÃO - FUNDAMENTO tEGAt DA CONTRATAçÃO: Art.74, da Lei ns

t4.L33 /202L.

EsPÉclE: coNTRATo ADMtNIS-IBAT|Vo ne l4l/2o24, Íitmado entre o Município de Piracuruca-

Pl, com sede nâ Rua Rui Bârbosa ne 289, centro, Centro, Pirâcuruca-PI, C.N.P.J ne:

06.553.887/0001-21, através da secretaÍia Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento

Econômico e d-e outro ladô. a empresa:. empresa. É FE5TA AGENCIAMENTo ARTlsrlco E

PRODUçÔES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ 17.466.2341@01-27, sediada na Av. Francisco

Braga Filho ne 965, bairro Conselheiro Estelita, Baturité-CE, por seu representante legal o Sr.

Dyego Bikasio Va&ntim da silva, inscrito nô CPF ne 0!A.724.02}-86.

oBiEfo: Contiátação, da Banda denomiíádá lanainâ.Àlves, com toda a estruturâ instrumeÍltal
nêcêssáÍia para realização de show artístico na lnauguração da Unidade Escolar Monsenhor
Benedito e do Núcleo do Eu (Dr. Manoel Francisco de CerqueiÍa) no município de PiÍacuruca-Pl,

a realizar se no dia 28 de junho de 2024. ..

DOTAçÃO ORCAMENTÁRIA: ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,90.39,00; PRO]ETO ATIVIDADE 2015,

FONTE DE RECURSOS: 500; PROGRAMA DE TRABALHO: 13.392.0008.2015.

vÁÚR GLoBAt Do coNTRATo: RS 8o.ooo,0o (oítentd mil reois).

sIGNATÁR|OS: Pelo CoNTRATANTE, a secretaria Municipal de cultura, Turismo e

Desenvolvimento Econômico, ordenador de dêspesa dâs contas de gestão, o Sr. Gerson Ferreira

de Brito, Secretário Municipal, portador do CPF: 007.365.803-01 e a empresa É FESTA

AGENCTAMENTO ARTtSTtCO E PRODUçÔE5 MUSTCAIS.LTDA, inscrita.no CNPI 17.466.234l@01-

21,'sediada ná i{v",Fra ncisco Braga tilho ne966, bairro Conselheiro Estelita, Batqíté-CE, porSeu

representante legal o 5r. Dyego Rikasio Valentim da Silva, inscrito no CPF ne 010.724.023€6.

vtGÊNctA: 120 dias

Piracuruca-Pl, 17 de junho de 2024

\L-
rernanda Sobr)$o Damasceno

Prêsidêntà de CPL
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